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II - sugerir a realização de cursos no âmbito da sua área de atuação, divulgando as atividades e os trabalhos realizados pelos 
membros do GAEP;
III - colaborar com os Poderes Públicos, ou com entidades privadas, em campanhas educativas que possuam relação com o 
sistema prisional;
IV - sugerir à Procuradoria Geral de Justiça que estimule o poder competente a editar normas e alterar a legislação em vigor, bem 
como a adotar as medidas destinadas à melhoria do sistema penitenciário;
V - zelar pela preservação das informações e dos documentos que requisitar, inclusive nas hipóteses legais de sigilo;
VI - praticar todos os atos próprios da atividade fi nalística do Ministério Público, relacionados à matéria de sua atribuição, nos 
moldes defi nidos pela presente Resolução.

§1º No exercício de suas funções, o GAEP poderá praticar todos os atos elencados no art. 72, IV, VI, VIII, XII, XIII, XIV, XV e XVI, 
da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996.

§2º O processo judicial iniciado por intermédio de denúncia criminal ou ação civil pública oferecida pelo GAEP será, posterior-
mente, distribuído entre os membros do Ministério Público com atribuição natural para ofi ciar no feito.

§3º  É possível ao órgão de execução fi nalística com atribuição natural, também nesta etapa, solicitar o emprego de auxílio de 
membros do GAEP para o desempenho das atividades funcionais nos expedientes defl agrados pelo Grupo.

Art. 7º A atuação do GAEP será fi nalisticamente orientada a assegurar legalidade, regularidade e maior efi cácia na no sistema 
prisional,  inclusive  a  partir  de  informações  rotineiramente  colhidas  nas  inspeções  e visitas técnicas de monitoramento pe-
riodicamente realizadas, que servirão de instrumento para o fomento, fi scalização e efetivação de políticas em âmbito estadual.

§1º O GAEP terá acesso aos relatórios e dados consolidados das inspeções realizadas pelas Promotorias de Justiça em todas 
as Comarcas  do  Estado,  de  modo  a  obter  visão  ampla  do  cenário  estadual,  com  a  identifi cação  de  defi ciências  e pla-
nejamento de ações, articulações e estratégias que garantam maior efi cácia e resolutividade à atuação institucional no âmbito 
da execução penal.

§2º O GAEP deverá manter ativo bases de dados consolidados a partir de visitas técnicas e ter acesso aos sistemas de dados 
gerenciados pelos órgãos de Administração Penitenciária do Estado, podendo  solicitar ou requisitar informações úteis à atuação 
institucional do Ministério Público e para a implementação de mecanismos de apoio e suporte à atuação das Promotorias de 
Justiça em todo o Estado da Bahia.

Art. 8º O Coordenador do GAEP apresentará à Procuradoria Geral de Justiça relatório circunstanciado de suas atividades até o 
dia 10 de dezembro de cada ano, ou sempre que solicitado.

Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pela Procuradoria Geral de Justiça. 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Salvador, 10 de julho de 2023.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça Adjunto
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, em exercício

CLEONICE DE SOUZA LIMA
Corregedora-Geral do Ministério Público

Membros Presentes: Marília de Campos Souza, Washington Araújo Carigé, Achiles de Jesus Siquara Filho, Zuval Gonçalves 
Ferreira, Maria das Graças Souza e Silva, Natalina Maria Santana Bahia, Terezinha Maria Lôbo Santos, João Paulo Cardoso 
de Oliveira, Sônia Maria da Silva Brito, Eny Magalhães Silva, Moises Ramos Marins, Maria Adélia Bonelli Borges Teixeira, Tânia 
Regina Oliveira Campos, Daniel de Souza Oliveira Neto e Lucy Mary Freitas Conceição Thomas.

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 10 DE JULHO DE 2023
Aprova a Proposta de Plano Plurianual (2024-2027) do Ministério Público do Estado da Bahia.

O ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições pre-
vistas no artigo 21, I, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 (LC nº 11/96), reunido em sessão ordinária realizada 
em 10 de julho de 2023, 

CONSIDERANDO manifestação do Sistema de Planejamento e Gestão Estratégica - SIPLAGE, ocorrida em reunião do dia 
29/07/2023;

CONSIDERANDO as informações carreadas aos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SEI sob o nº 
19.09.01994.0015365/2023-86,

RESOLVE:
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Art. 1º Fica aprovada a Proposta de Plano Plurianual (2024-2027) do Ministério Público do Estado da Bahia, nos termos apresen-
tados pela Procuradoria Geral de Justiça. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 10 de julho de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça.
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.

CLEONICE DE SOUZA LIMA
Corregedora-Geral do Ministério Público.

Membros Presentes: Procuradores de Justiça Marília de Campos Souza, Washington Araújo Carigé, Achiles de Jesus Siquara 
Filho, Zuval Gonçalves Ferreira, Maria das Graças Souza e Silva, Natalina Maria Santana Bahia, Terezinha Maria Lôbo San-
tos, João Paulo Cardoso de Oliveira, Sônia Maria da Silva Brito, Eny Magalhães Silva, Moises Ramos Marins, Paulo Marcelo de 
Santana Costa, Maria Adélia Bonelli Borges Teixeira, Tânia Regina Oliveira Campos, Daniel de Souza Oliveira Neto e Lucy Mary 
Freitas Conceição Thomas.

EXTRATO DE DECISÕES

Sessão Ordinária do dia 10 de julho de 2023

1) PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SIGA nº 36612/2022 
ORIGEM: Procuradoria-Geral de Justiça 
ASSUNTO: ADMINISTRATIVO DO MP (ÁREA-MEIO) > Gestão Política e Administrativa > Organização e Planejamento Institu-
cional > Organização e Padronização Administrativa > Modifi cação de Atribuições de Órgãos de Execução/Ofício (Modifi cação 
das Atribuições da 1ª, 2ª e 3ª Promotorias de Justiça de Mata de São João) 
RELATOR: Procurador de Justiça Washington Araújo Carigé
DECISÃO: O Colegiado, à unanimidade, aprovou a Proposta de Resolução apresentada pela Procuradora-Geral de Justiça, 
que modifi ca e fi xa as atribuições da 1ª, 2ª e da 3ª Promotorias de Justiça de Mata de São João, nos termos do voto do Relator. 
Ausentes, justifi cadamente, os Procuradores de Justiça Elna Leite Ávila Rosa, Rita Maria Silva Rodrigues, Regina Maria da Silva 
Carrilho, Áurea Lúcia Souza Sampaio Loepp, Nívea Cristina Pinheiro Leite, Cláudia Carvalho Cunha dos Santos, Marly Barreto 
de Andrade e Heliete Rodrigues Viana.

2) PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEI nº 19.09.00860.0015143/2023-39
ORIGEM: Procuradoria-Geral de Justiça
ASSUNTO: ADMINISTRATIVO DO MP (ÁREA-MEIO) > Gestão de Pessoas > Gestão de Folha de Pagamento > Membros e 
Servidores (anteprojeto de Lei que extingue e cria cargos de servidores do Ministério Público do Estado da Bahia)
DECISÃO: Retirado de pauta para distribuição a Relator.

3) PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEI nº 19.09.02212.0014038/2023-73
ORIGEM: Procuradoria-Geral de Justiça 
ASSUNTO: ADMINISTRATIVO DO MP (ÁREA-MEIO) > Gestão de Pessoas > Movimentação de Pessoal > Designação > Partici-
pação em Órgão Colegiado > Atuação em Comissão/Comitê/Grupo de Trabalho/Força Tarefa (Criação do Grupo de Atuação Es-
pecial de Execução Penal – GAEP, no âmbito do Centro de Apoio Operacional de Segurança Pública e Defesa Social – CEOSP)
RELATOR: Procurador de Justiça Zuval Gonçalves Ferreira
DECISÃO: O Colegiado, à unanimidade, aprovou a Proposta de Resolução apresentada pela Procuradora-Geral de Justiça, que 
constitui o Grupo de Atuação Especial de Execução Penal – GAEP, no âmbito do Centro de Apoio Operacional de Segurança 
Pública e Defesa Social – CEOSP, nos termos do voto do Relator. Ausentes, justifi cadamente, os Procuradores de Justiça Elna 
Leite Ávila Rosa, Rita Maria Silva Rodrigues, Regina Maria da Silva Carrilho, Áurea Lúcia Souza Sampaio Loepp, Nívea Cristina 
Pinheiro Leite, Cláudia Carvalho Cunha dos Santos, Marly Barreto de Andrade e Heliete Rodrigues Viana.

4) PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEI nº 19.09.01994.0015365/2023-86
ORIGEM: Procuradoria-Geral de Justiça / Coordenação de Gestão Estratégica
ASSUNTO: Proposta de Plano Plurianual (2024-2027) do Ministério Público do Estado da Bahia
DECISÃO: O Colegiado, por unanimidade, aprovou a Proposta de Plano Plurianual (2024-2027) do Ministério Público do Estado 
da Bahia, nos termos apresentados pela Procuradora-Geral de Justiça. Ausentes, justifi cadamente, os Procuradores de Justiça 
Elna Leite Ávila Rosa, Rita Maria Silva Rodrigues, Regina Maria da Silva Carrilho, Áurea Lúcia Souza Sampaio Loepp, Nívea 
Cristina Pinheiro Leite, Cláudia Carvalho Cunha dos Santos, Marly Barreto de Andrade e Heliete Rodrigues Viana.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 10 de julho de 2023.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça Adjunto
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, em exercício


